
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL
COORDENADORIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO

SEÇÃO DE GESTÃO
 
 

SEI: 0048262-34.2025.6.26.8000

Objeto: Locação de fechamento por divisórias e mobiliário para a instalação do ambiente
denominado Sala de Imprensa Eleições 2026, que inclui os serviços de montagem e
desmontagem e serão realizados no térreo da Sede do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de
São Paulo, localizado na Rua Francisca Miquelina, nº 123, Bela Vista, São Paulo/SP, no
período de 29/09/2026 a 31/10/2026.

Modalidade Sugerida: pregão contratação direta.

PCA 2026: cód. contrato 5360 (doc. 7178107).

GEPRO 2026: R$ 124.000,00 (doc. 7178101, pág. 32).

Datas indicadas no DFD:

Data da entrega do TR na SAM: 09/01/2026 (mesma data registrada no SMPCA)

Data da entrega do contrato/NE: 17/08/2026 (mesma data registrada no SMPCA)

Data da disponibilização do bem/serviço: 25/09/2026 (mesma data registrada no SMPCA)

Grau de prioridade da contratação: alto.

Critério de acessibilidade: não.

Critério de sustentabilidade: não.

DFD: doc. 7058667

Minuta de ETP: doc. 7168345

Mapa de Riscos: doc. 7168903

Minuta de TR: doc. 7168454

Valor estimado pelo demandante: R$ 120.120,98

Em pauta: registro da demanda

 

À COGG

Senhor Coordenador,

 

Trata-se de demanda formalizada pela Seção de Relacionamento com a
Imprensa (SEIMP), para locação de fechamento por divisórias e mobiliário para a instalação do
ambiente denominado Sala de Imprensa Eleições 2026, que inclui os serviços de montagem e
desmontagem e serão realizados no térreo da Sede do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de
São Paulo, localizado na Rua Francisca Miquelina, nº 123, Bela Vista, São Paulo/SP, no
período de 29/09/2026 a 31/10/2026.

A Unidade Demandante destaca que a contratação tem alto grau de prioridade,
pois a Sala de Imprensa Eleições 2026 é uma estrutura fundamental para a divulgação de
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informações do pleito à imprensa.

Assim, considerando a inicial regularidade dos atos processuais, sugere-se o
prosseguimento do feito, salientando-se que após eventuais ajustes nos artefatos inaugurais em
versão preliminar, será necessário juntá-los em versão consolidada para interface com o
SMPCA, conforme orientações dispostas na Linha Direta nº 3/2026 (doc. 7178116). 

Por fim, informo que foi desvinculado do item 5360 o processo SEI 0008596-
26.2025.6.26.8000, no SMPCA, e vinculado o presente processo.

 

À consideração superior.

 

SeGest, 30 de janeiro de 2026.

 

Eliane Lemes Dias

Chefe da Seção de Gestão

_______________________

De acordo com a manifestação da SeGest.

À COCL, para ciência e providências.

À COJOR, para ciência.

COGG, 30 de janeiro de 2026.

 

Alexandre Cunha de Souto Maior

Coordenador de Governança e Gestão

Documento assinado eletronicamente por ELIANE LEMES DIAS, CHEFE DE SEÇÃO, em
30/01/2026, às 14:39, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE CUNHA DE SOUTO MAIOR,
COORDENADOR, em 30/01/2026, às 15:09, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
sp.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 7178118 e o código CRC 0ED545B9.
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